
 

 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata 
dos trabalhos desta Casa um VOTO DE 
PESAR pelo falecimento do SARGENTO 
PM EVERALDO BORGES DE SOUZA, 
ocorrido em 24 de Junho de 2020. 

Senhor Presidente, 

É com profundo pesar que lamentamos a morte do 
irmão de farda Sargento PM Everaldo Borges de Souza, ocorrido em 
24 de Junho de 2020. 

O Sargento PM Everaldo Borges de Souza, ingressou nas 
fileiras da PMESP no ano de 1971, sendo um dos primeiros membros 
da ROTA, e detentor de inúmeras condecorações no combate ao 
crime. 

Fará muita falta não só aos veteranos de ROTA, mas 
principalmente para sua querida família, e é a ela que irmanamos 
nossa solidariedade pelo difícil momento. 

Sua partida deixa a certeza de que seu exemplo 
permanecerá nas vidas dos que com ele tiveram a alegria de 
conviver, e de tal forma, este colegiado manifesta sinceras 
condolências aos familiares. 

Diante do expressado,  

Assim, REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, 
na forma regimental, seja inserido em Ata dos trabalhos desta Casa 
um VOTO DE PESAR pelo falecimento do SARGENTO PM EVERALDO 
BORGES DE SOUZA, e que sejam apresentadas condolências à sua 
família; que serão encaminhadas em mãos por nossa assessoria. 

Sala das Sessões, em 30 de Junho de 2020. 

SARGENTO LÔBO 
Vereador 

Lôbo 
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